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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santa Cruz da Conceição 
, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz 
da Conceição poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
santacruzdaconceicao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA nO 47, de 07 dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAjulho de 2022.

Institui o Comitê Gestor Municipal do Programa
Dinheiro Direto na Escola (PDDE) e Ações

Agregadas e dá outras providencias.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Município de Santa

Cruz da Conceição, no uso de suas atribuições legais e conforme orientações sobre o
gerenciamento dos perfis constantes no Manual do Programa Dinheiro Direto na
Escola (PDDE) Interativo/MEC de 01 de janeiro de 2013 e da Portaria Conjunta
SEB/SECADI n" 71 de 29 de novembro de 2013, resolve:

Art. 1° - Instituir o Comitê Gestor Municipal do

PDDE e Ações Agregadas com objetivo de organizar e integrar as ações dos Programas

vinculados ao sistema PDDE Interativo.

Art. 2° - O Comitê Gestor Municipal do PDDE e

Ações Agregadas será composto por um representante de cada programa vinculado ao sistema

PDDE Interativo:

Coordenador do PDDE;
Antônio Carlos Pinto de Azevedo
CPF n" 139.439.438-10

Coordenador de Programas e Projetos;

Taise Seregatti Antunes
CPF n° 221.978.748-61

Coordenadora Pedagógica;

Leticia Daljose da Costa Correa

CPF n" 280.954.608-85

Diretor de Ensino;
Giovanna Sacchi Murer
CPF n° 087.867.518-32

Coordenadora dos Conselhos;
Carla Maria Homick de Almeida

CPF n" 331.419.348-35
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Coordenador do Censo Escolar.

Edinalva Martins Rodriguez

CPF n? 254.978.818-40

§ 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA° A composição do Comitê Gestor Municipal do PDDE e Ações Agregadas será alterada à

medida que forem sendo criados ou extintos programas que façam uso direto do sistema.

§ 2° O Comitê Gestor Municipal do PDDE e Ações Agregadas terá Coordenação, com

mandato de (4) quatro anos.

§ 3° Caberá à coordenação do Comitê Gestor Municipal assessorar o Comitê Gestor

Municipal do PDDE e Ações Agregadas, considerando as necessidades e interesses

específicos de cada programa integrante, nos assuntos e discussões sobre a metodologia de

adesão e divulgação dos programas.

Art. 3° Caberá ao Comitê Gestor Municipal do PDDE e Ações Agregadas, além de outras

atribuições que possam vir a ser eventualmente atribuídas pelozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMECIFNDE, assessorar a

gestão escolar, considerando as necessidades e interessesespecíficos de cada programa

integrante, nos assuntos e discussões acerca da metodologia de adesão, divulgação e execução

e prestação de contas dos programas.

§ 1° São atribuições do Comitê Gestor do PDDE Interativo:

Conhecer bem a metodologia e as orientações do PDDE Interativo;

Sensibilizar e motivar as lideranças da escola para a implementação do PDDE Interativo;

Auxiliar as escolas a elaborarem seus planos de acordo com osprincípios que norteiam a

convergência com os demais programas;

Reunir-se periodicamente com os grupos de trabalho das escolas para monitorar as ações do

programa;
Orientar as escolas priorizadas sobre a execução financeira e encaminhamento da prestação de

contas das ações financiadas com recursos do MEC ao setor responsável;

Verificar se os itens adquiridos ou contratados com recursos do programa estão sendo

executados de acordo com o que consta no plano validado pelo MEC.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 07 de julho de 2022.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARL~~NHADEALBUQUERQUE
PREFEITO MUNI CIP AL

ub . ada no Diário Oficial Eletrônico Municipal e site da Prefeitura Municipal,
a Conceição na data supra.
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PORTARIA/RH Nº 299 de 08 de julho de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo  1º  -  Efetuar  a  convocação  de  INGRID  DE

SOUZA CAMARGO, para ocupar o emprego de AUXILIAR
DE  EDUCAÇÃO,  frente  a  sua  classificação  de  nº  01,  no
Edital  de  Classificação  Definitiva  –  Concurso  Publico  nº
001/2012, Processo 050/2022, homologado em 02.05.2022.

Artigo 2º - Deverá Comparecer às 08:45 horas do dia
13.07.2022,  junto ao Departamento de Administração,  à
Rua Vereador Juvenal Leme Mourão nº 770, Santa Cruz da
Conceição –  SP,  munido dos documentos pessoais,  bem
como dos documentos Pré – Requisito do Edital 001/2016,
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, para
submeter-se aos exames pré – admissionais e respectivos
registros.

Artigo  3º  -  Na  impossibilidade  de  comparecimento
pessoal  na  data  de  13.07.2022,  havendo  interesse  na
nomeação,  V.  Sa.  deverá  manifestar  seu  interesse
inequívoco  junto  ao  Departamento  de  Administração  -
Recursos  Humanos,  mediante  termo de  aceitação  a  ser
enviado ao e-mail  rh@santacruzdaconceicao.sp.gov.br  ou
através de protocolo junto a esta prefeitura, de segunda a
sexta-feira, das 07:00 às 16:00 hs.

PARAGRAFO  PRIMEIRO  -  Havendo  a  manifestação
inequívoca quanto a aceitação da vaga V.Sa. terá o prazo
de 30 dias  a  contar  da convocação para  apresentar  os
documentos necessários e tomar posse da vaga.

Artigo 4º -  O não Comparecimento no prazo acima
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento
de  Pessoal,  será  entendido  como  desistência  de  vaga,
iniciando-se  o  procedimento  de  admissão  do  próximo
candidato classificado, sem prejuízo de eventual declaração
de desinteresse na vaga, cujo modelo segue em anexo.

Artigo  5º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,  correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas se necessário.

Artigo 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 08 de julho de 2.022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
Gerson Aparecido Delinardi
Supervisor Setor de Pessoal

...........................................................................................................
PORTARIA/RH Nº 300 de 08 de julho de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de

São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.
RESOLVE:-
Artigo 1º - Efetuar a convocação de LETICIA OLIVIA

MOURA ANDOLPHI, para ocupar o emprego de AUXILIAR
DE  EDUCAÇÃO,  frente  a  sua  classificação  de  nº  02,  no
Edital  de  Classificação  Definitiva  –  Concurso  Publico  nº
001/2012, Processo 050/2022, homologado em 02.05.2022.

Artigo 2º - Deverá Comparecer às 09:30 horas do dia
13.07.2022,  junto ao Departamento de Administração,  à
Rua Vereador Juvenal Leme Mourão nº 770, Santa Cruz da
Conceição –  SP,  munido dos documentos pessoais,  bem
como dos documentos Pré – Requisito do Edital 001/2016,
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, para
submeter-se aos exames pré – admissionais e respectivos
registros.

Artigo  3º  -  Na  impossibilidade  de  comparecimento
pessoal  na  data  de  13.07.2022,  havendo  interesse  na
nomeação,  V.  Sa.  deverá  manifestar  seu  interesse
inequívoco  junto  ao  Departamento  de  Administração  -
Recursos  Humanos,  mediante  termo de  aceitação  a  ser
enviado ao e-mail  rh@santacruzdaconceicao.sp.gov.br  ou
através de protocolo junto a esta prefeitura, de segunda a
sexta-feira, das 07:00 às 16:00 hs.

PARAGRAFO  PRIMEIRO  -  Havendo  a  manifestação
inequívoca quanto a aceitação da vaga V.Sa. terá o prazo
de 30 dias  a  contar  da convocação para  apresentar  os
documentos necessários e tomar posse da vaga.

Artigo 4º -  O não Comparecimento no prazo acima
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento
de  Pessoal,  será  entendido  como  desistência  de  vaga,
iniciando-se  o  procedimento  de  admissão  do  próximo
candidato classificado, sem prejuízo de eventual declaração
de desinteresse na vaga, cujo modelo segue em anexo.

Artigo  5º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,  correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas se necessário.

Artigo 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 08 de julho de 2.022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
Gerson Aparecido Delinardi
Supervisor Setor de Pessoal
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